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DECRETOS

DECRETO Nº 6.275, DE 22 DE OUTUBRO DE 2.019

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional
especial, autorizado pela Lei nº 4.563, de 22/
10/2019”

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais,
D E C R E T A:
Art.1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional
especial no valor de R$ 71.378,80 (setenta e um mil trezentos e setenta
e oito reais e oitenta centavos) para prover despesas decorrentes deste
decreto, com a seguinte classificação técnica:
01.00.00 – PODER EXECUTIVO
01.11.00 – DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01.11.06 – FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
44.50.42 – AUXÍLIOS
CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA
0824100062518 – PSE – MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
Art. 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto por superávit
financeiro, verificado no balanço de 31/12/2018, proveniente de recursos
oriundos do Fundo Municipal do Idoso – FMI.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e dois dias do
mês de outubro de dois mil e dezenove (22.10.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6.276, DE 24 DE OUTUBRO DE 2.019

“Dispõe sobre aprovação do Loteamento Por-
tal da Aliança II”

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais e,
Considerando todos os documentos e esclarecimentos contidos no Pro-
cesso Administrativo nº 2764/2015, tipo 07;
Considerando que foi dada publicidade à reunião de apresentação do
Estudo de Impacto de Vizinhança do Loteamento Portal da Aliança II,

bem como ao conteúdo do EIV e todas as suas etapas de elaboração;
Considerando que foi realizada audiência pública para apresentação do
EIV do Loteamento Portal da Aliança II no dia 05/09/2019, para todos os
conselhos e que foi aberta ao público em geral;
Considerando que todos os Conselhos aprovaram o EIV do Loteamento
Portal da Aliança II, com algumas recomendações, respeitando-se os
quóruns de instalação e votação, registrando-se em ata essas reuniões:
CONDEMA (fl. 643), CMU (fl. 646), CMT (fl. 644), CPTUrbam (fls. 661),
todas no Processo Administrativo nº 2764/2015, tipo 07;
Considerando a Súmula da Reunião da Comissão de Análise de
Parcelamento do Solo (fls. 645);
Considerando o Despacho DEE nº 253/2019 (fls. 669/670);
Considerando que a empresa proprietária do Loteamento Portal da Alian-
ça II firmou termo de compromisso se comprometendo a providenciar as
medidas mitigadoras e compensatórias propostas no Estudo de Impacto
de Vizinhança, e para realizar as obras nele listadas (fls. 664/667);
Considerando as orientações do Despacho PCM-F/126/2019 (fls. 682);
Considerando o Despacho P/758/2019 (fls. 683) que autoriza a expedi-
ção do decreto de aprovação do “Loteamento Portal da Aliança II”;
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aprovado o “Loteamento Portal da Aliança II”, de proprieda-
de de PKI São João Empreendimentos Imobiliários Ltda, sociedade em-
presária limitada, com sede nesta cidade, na SP342, KM 02, S/N, Parque
Colinas da Mantiqueira, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 14.785.102/
0001-74; cujo processo encontra-se protocolado sob o nº 2764/2015, tipo
07 e seus anexos, e cuja gleba tem as seguintes características, de acor-
do com o Certificado GRAPROHAB Nº 484/2015:

Especificações Áreas (m²) %
1. Área de Lotes (n° de lotes: 471) 132.723,29 46,53
2. Áreas Públicas
    2.1. Sistema Viário 64.731,07 22,69
    2.2. Áreas Institucionais 14.301,24 5,01
3. Espaços Livres de uso publico 73.509,16 25,77
    3.1. Área Verde 44.671,28 15,66
    3.1.1. Área Verde fora de APP 13.735,59 4,82
    3.1.2. Área Verde dentro de APP 30.935,69 10,84
    3.2. Sistema de Lazer 28.837,88 10,11
4. Área Loteada 285.264,76 100,00
5. Total da Gleba 285.264,76 100,00

Art. 2º - O Loteamento Portal da Aliança II PKI São João Empreendimen-
tos Imobiliários Ltda pertencerá à ZR3 – Loteamento Estritamente
Residencial, com permissão para atividades comerciais em determinada
rua, conforme o Anexo IV da Lei nº 3.821/2015.
Art. 3º - As edificações nos lotes do Portal da Aliança II deverão ter uso
residencial e unifamiliar, com exceção dos lotes que confrontam com a
Avenida Um, que poderão ter uso misto e multifamiliar.
Art. 4º - Nos lotes de uso misto só poderão ser instalados empreendi-
mentos de baixo impacto e baixa incomodidade.
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Art. 5º - Fica determinado, que os lotes que se localizarem em plano
inferior, aos fundos de outros, deverão obrigatoriamente instituir servidão
de passagem das redes de esgoto e de águas pluviais, para atingir-se a
rede principal.
Art. 6º - O recuo frontal mínimo será de 2,00 m contados a partir da divisa
do terreno. Nos lotes de esquina ficará a critério do proprietário determi-
nar qual face será considerada para fins do cumprimento do recuo.
Art. 7º - Os lotes de uso residencial e unifamiliar poderão ter dois pavi-
mentos e, se a topografia permitir, também o subsolo. Os lotes de uso
misto e multifamiliar deverão seguir as regras de gabarito conforme le-
gislação vigente.
Art. 8º - A Taxa de Ocupação máxima (T.O.) é de 80%.
Art. 9º - A Taxa de Permeabilidade mínima é de 10%.
Art. 10 - Edículas podem ser construídas com recuo mínimo de 1,5 m da
construção principal.
Art. 11 - As piscinas poderão ser construídas com no mínimo 1,5 m de
recuo em relação às divisas do terreno.
Art. 12 - As calçadas deverão ser livres de degraus e/ou obstáculos e os
lotes de esquina deverão possuir Rampa de Acessibilidade de acesso à rua.
Art. 13 - Deverá ser mantida pelo menos uma árvore na calçada de cada
lote.
Art. 14 - A subdivisão de lotes será permitida desde que, os lotes resul-
tantes respeitem a área mínima de 250 metros quadrados e testada mí-
nima de acordo com a legislação vigente.
Art. 15 - O presente decreto caducará no prazo de 180 (cento e oitenta)
dias a contar de sua publicação caso o loteamento não seja nesse prazo
submetido ao registro imobiliário.
Art. 16 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 17 - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e quatro dias
do mês de outubro de dois mil e dezenove (24.10.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

LEIS

LEI Nº 4.560, DE 22 DE OUTUBRO DE 2.019

“Denomina-se JOSÉ FALCONI, a Estrada
Vicinal que liga a Vila Valentim à Pedra Balão,
no município de São João da Boa Vista”
(Autor: Vereador Luís Carlos Domiciano - PL)

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo
a seguinte...
L E I:
Art. 1º - Denomina-se JOSÉ FALCONI, a Estrada Vicinal que liga a Vila
Valentim à Pedra Balão, no município de São João da Boa Vista.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei
nº 3.539, de 26 de março de 2.014.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e dois dias do
mês de outubro de dois mil e dezenove (22.10.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

LEI Nº 4.561, DE 22 DE OUTUBRO DE 2.019

“Passa a denominar-se RUA BENEDITO
BORGES DE CARVALHO, a Rua 03 (três) do
Parque Alvorada”
(Autor: Vereador Luís Carlos Domiciano - PL)

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São

João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo
a seguinte...
L E I:
Art. 1º - Passa a denominar-se RUA BENEDITO BORGES DE CARVA-
LHO, a Rua 03 (três) do Parque Alvorada.
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e dois dias do
mês de outubro de dois mil e dezenove (22.10.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

LEI Nº 4.562, DE 22 DE OUTUBRO DE 2.019

“Dispõe sobre denominação de próprio muni-
cipal que especifica”
(Autor: Vanderlei Borges de Carvalho, Prefei-
to Municipal)

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte...
L E I:
Art. 1º -   Passa a denominar-se EMEB ANTONIO DOS SANTOS CABRAL
a Escola Municipal de Educação Básica localizada na Rua Alfeu Doval nº
290, esquina com a Rua Maria Aparecida Bernardes Moraes, no Parque
dos Resedás.
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e dois dias do
mês de outubro de dois mil e dezenove (22.10.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

LEI Nº 4.563, DE 22 DE OUTUBRO DE 2.019

“Concede Auxilio provido de recursos do Fun-
do Municipal do Idoso - FMI à Organizações
da Sociedade Civil Lar Vicentino São José e
abre crédito adicional especial”
(Autor: Vanderlei Borges de Carvalho, Prefei-
to Municipal)

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte...
L E I:
Art.1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a:
I - Conceder neste exercício de 2.019, sob a forma de Auxílio a importân-
cia de R$ 71.378,80 (setenta e um mil trezentos e setenta e oito reais e
oitenta centavos) providos de recursos do Fundo Municipal do Idoso -
FMI a Organização da Sociedade Civil sem fins lucrativos, Lar Vicentino
São José - Obra Unida da Sociedade São Vicente de Paulo, inscrita no
CNPJ 59.767.210/0001-52, com sede à Rua Antônio Lucio dos Santos,
nº 87, Bairro Santo Antônio, neste município, declarado de Utilidade Pú-
blica, que tem como finalidade prestar serviços de relevância social e de
interesse público de acolhimento institucional aos idosos em situação de
vulnerabilidade e/ou risco social, na área da Assistência Social, quando
esgotadas as possibilidades de auto sustento e convívio com os familia-
res, proporcionando-lhes proteção social de alta complexidade, prestan-
do serviços de atendimento de forma gratuita, universal, continuada, per-
manente e planejada.
II - Abrir crédito adicional especial no valor de R$ 71.378,80 (setenta e
um mil trezentos e setenta e oito reais e oitenta centavos) para prover
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despesas decorrentes desta lei, com a seguinte classificação técnica:
01.00.00 – PODER EXECUTIVO
01.11.00 – DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01.11.06 – FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
44.50.42 – AUXÍLIOS
CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA
0824100062518 – PSE – MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
Art. 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto por superávit
financeiro, verificado no balanço de 31/12/2018, proveniente de recursos
oriundos do Fundo Municipal do Idoso – FMI.
Art. 3º - O Auxílio concedido por esta lei terá por finalidade “Construção
da Área de Lazer Providencia Santíssima” da Instituição de Acolhimento
de Idosos, conforme Resolução nº 018, de 20 de agosto de 2019 do
Conselho Municipal do Idoso - CMI.
Art. 4º – Este Auxílio será firmado por período de 07 meses, por meio do
instrumento jurídico “Termo de Fomento”, baseado na inexigibilidade do
chamamento público nos dispostos do art. 31 inciso II, da Lei 13.019/2014.
Art. 5º - Fica a OSC obrigada a efetuar a prestação de contas dos recursos
recebidos no exercício vigente até o último dia útil do mês de janeiro
subsequente, junto ao Departamento de Assistência Social da Prefeitura
nos termos da legislação vigente, de conformidade com as Instruções nº
002/2016 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e suas alterações.
Art. 6º - As parcerias concedidas por esta lei obedecem às normativas da
Lei Federal nº 13.019/2014 e as regulamentações do Decreto Municipal
nº 5.620/2017.
Art. 7º - Ficam convalidadas a Lei nº 4.239, de 12/12/2017 que “Dispõe
sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2018-2021 e dá outras provi-
dências” e Lei nº 4.240, de 12/12/2017 que “Dispõe sobre as Diretrizes
Orçamentarias para a elaboração da Lei Orçamentaria de 2018 e dá ou-
tras providências”, naquilo que for pertinente conforme os dispositivos
contidos nos artigos 1º e 2º, e anexos desta lei.
Art. 8º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e dois dias do
mês de outubro de dois mil e dezenove (22.10.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

LEI Nº 4.564, DE 22 DE OUTUBRO DE 2.019

“Dispõe sobre denominação de via pública que
especifica”
(Autor: Vanderlei Borges de Carvalho, Prefei-
to Municipal)

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte...
L E I:
Art. 1º - Passa a denominar-se RUA AUGUSTO MENDES SANSANA a
Rua 5 (cinco) do loteamento Colinas do Alegre.
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e dois dias do
mês de outubro de dois mil e dezenove (22.10.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

LEI Nº 4.565, DE 22 DE OUTUBRO DE 2.019

“Revoga o Artigo 31 da Lei nº 656, de 28 de
abril de 1992”
(Autor: Vanderlei Borges de Carvalho, Prefei-
to Municipal)

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São

João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte...
L E I:
Art. 1º - Fica revogado o Artigo 31 da Lei nº 656, de 28 de abril de 1992,
que dispõe sobre a dispensa de estágio probatório para o servidor está-
vel que for nomeado para outro cargo público municipal.
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e dois dias do
mês de outubro de dois mil e dezenove (22.10.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

LEI Nº 4.566, DE 23 DE OUTUBRO DE 2.019

“Institui, no município de São João da Boa
Vista, o Projeto Clube do Choro de São João
da Boa Vista”
(Autor: Vereador Luís Carlos Domiciano - PL)

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo
a seguinte...
L E I:
Art. 1º - Fica instituído no município de São João da Boa Vista, o Projeto
Clube do Choro de São João da Boa Vista.
Art. 2º - Este projeto tem como finalidade acrescentar aulas de música a
população sanjoanense, incentivando ao aprendizado do 1º gênero ins-
trumental legitimamente brasileiro e vivo até hoje o “Choro”.
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta
das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 4º - O executivo regulamentará a presente Lei no que couber.
Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário
Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e três dias do
mês de outubro de dois mil e dezenove (23.10.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIAS

PORTARIA Nº 12.472, DE 21 DE OUTUBRO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar a pedido do cargo de Servente, a partir de 01 de no-
vembro de 2019, a Sra. ENIZETE RODRIGUES DE SOUSA DOURADO.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos a partir de 01/11/2019.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e um dias do
mês de outubro de dois mil e dezenove (21.10.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.473, DE 21 DE OUTUBRO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando o e-mail enviado dia 21/10/2019, pelo Assessor de Gabi-
nete;
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R E S O L V E:
Art.1º - Efetuar a seguinte substituição na Comissão Técnica de Planeja-
mento Urbano e Ambiental do Município de São João da Boa Vista, de
que trata a Portaria nº 12.418, de 18/09/2019:
DEPARTAMENTO DE GESTÃO E PLANEJAMENTO URBANO
Luis Ricardo Spinoza Molina, Membro Suplente, pelo Sr. RICARDO ROSSI
GOULART BITTENCOURT.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e um dias do
mês de outubro de dois mil e dezenove (21.10.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.474, DE 22 DE OUTUBRO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais;
RESOLVE:
Art. 1º - Cessar, a partir de 21/10/2019, os efeitos da Portaria nº 11.608,
de 19 de novembro de 2018, que designou a servidora ROSE ANNE
GOMES, para ocupar a função de Suporte Pedagógico de Vice-Diretor
de Escola.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos retroativos a 21/10/2019.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e dois dias do
mês de outubro de dois mil e dezenove (22.10.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.475, DE 23 DE OUTUBRO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições e,
Considerando o Processo nº 13019/2018;
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear os Engenheiros JULIO LUIS DE ALMEIDA LINO,
DOUGLAS DANIEL LOPES e a Engenheira DULCYNEIA PAIVA DE
MEDEIROS LIMA, para efetuarem avaliação dos imóveis abaixo especi-
ficados, localizados no Polo Industrial, e fornecerem o respectivo laudo
no prazo de até 15 (quinze) dias contados da vigência desta portaria.
a) Lote 8-B da Quadra “A”, Matrícula nº 40971, de propriedade do Muni-
cípio;
b) Lote 8-A da Quadra “A”, Matrícula nº 40970, de propriedade da empre-
sa Santos & Santos Gelo Ltda ME.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e três dias do
mês de outubro de dois mil e dezenove (23.10.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.476, DE 23 DE OUTUBRO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando a transformação de cargo da Sra. Aline Mussato Ferreira
Somenzari;
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear no cargo de Auxiliar Administrativo, constante da Tabela
B do anexo I da Lei 670/92, a Sra. GIANE DE FATIMA GARCIA ALBERTO,
portadora do RG nº 48.124.612-5, classificada em 69º lugar no concurso
público nº 01/2018.
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste ato,

para a posse no respectivo cargo público, prorrogável por igual período
mediante requerimento do interessado.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e três dias do
mês de outubro de dois mil e dezenove (23.10.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.477, DE 23 DE OUTUBRO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear no cargo de Auxiliar Administrativo, constante da Tabela B do
anexo I da Lei 670/92, a Sra. PAULA ALVES RODRIGUES, portadora do RG
nº 17.288.315, classificada em 70º lugar no concurso público nº 01/2018.
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste ato,
para a posse no respectivo cargo público, prorrogável por igual período
mediante requerimento do interessado.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e três dias do
mês de outubro de dois mil e dezenove (23.10.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.478, DE 23 DE OUTUBRO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear no cargo de Ajudante de Serviços Gerais, constante da
Tabela A do anexo I da Lei 670/92, o Sr. JOÃO VITOR SENRA FRANCO,
portador do RG nº 55.549.222-9, classificado em 46º lugar no concurso
público nº 04/2017.
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste ato,
para a posse no respectivo cargo público, prorrogável por igual período
mediante requerimento do interessado.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e três dias do
mês de outubro de dois mil e dezenove (23.10.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.479, DE 23 DE OUTUBRO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear no cargo de Servente, constante da Tabela A do anexo I
da Lei 670/92, o Sr. MARCOS TADEU CORRÊA MATOS, portador do RG
nº 43.574.381-8, classificado em 20º lugar no concurso público nº 04/2018.
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste ato,
para a posse no respectivo cargo público, prorrogável por igual período
mediante requerimento do interessado.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e três dias do
mês de outubro de dois mil e dezenove (23.10.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 12.480, DE 23 DE OUTUBRO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear no cargo de Servente, constante da Tabela A do anexo I
da Lei 670/92, o Sr. JULIO CESAR DE OLIVEIRA ROCHA, portador do RG
nº 27.474.251-2, classificado em 21º lugar no concurso público nº 04/2018.
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste ato,
para a posse no respectivo cargo público, prorrogável por igual período
mediante requerimento do interessado.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e três dias do
mês de outubro de dois mil e dezenove (23.10.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.481, DE 24 DE OUTUBRO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando o Ofício 004/2019, elaborado pela Presidente da Comis-
são Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA;
R E S O L V E:
Art.1º - Efetuar a seguinte substituição na Comissão Interna de Prevenção
de Acidentes - CIPA, de que trata a Portaria nº 12.071, de 08/04/2019:
Renato de Souza Lima, como Membro, pelo Sr. RAFAEL REHDER RA-
MOS DOS SANTOS.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e quatro dias
do mês de outubro de dois mil e dezenove (24.10.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.482, DE 24 DE OUTUBRO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando o DESPACHO DME 290/2019, elaborado pela Diretora do
Departamento de Educação;
R E S O L V E:
Art.1º - Efetuar a seguinte substituição no Conselho de Alimentação Es-
colar – CAE, de que trata a Portaria nº 11.758, de 07/01/2019:
REPRESENTANTES DAS ENTIDADES DE TRABALHADORES DA EDU-
CAÇÃO
Athos Alves Goulart, como Membro Titular, pela Sra. JULIANA FERREIRA
DA CUNHA – CPF nº 268.137.138-41.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e quatro dias
do mês de outubro de dois mil e dezenove (24.10.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.483, DE 24 DE OUTUBRO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo, etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Designar a servidora VALDEREZ DELFINO COSTA BEZERRA,
portadora do RG nº 8.409.158, Auxiliar Administrativo, para no período
de 29/10/2019 a 31/12/2020, exercer suas funções junto ao PAT – Posto
de Atendimento ao Trabalhador de São João da Boa Vista.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com

efeitos a partir de 28/10/2019.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e quatro dias
do mês de outubro de dois mil e dezenove (24.10.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

CENTRO UNIVERSITÁRIO DAS FACULDADES
ASSOCIADAS DE ENSINO – FAE

C.N.P.J. 59.766.774/0001-70
Largo Engenheiro Paulo de Almeida Sandeville, 15 – Caixa Postal 96

Tel./Fax: (0xx19) 3623-3022 – CEP 13870-377 – São João da Boa Vista – SP
HOME PAGE: www.fae.br – E-mail: secretaria@fae.br

EDITAL DE RERRATIFICAÇÃO

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2018

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO ARTEN, Reitor do Centro
Universitário das Faculdades Associadas de Ensino-FAE, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas por Lei e pelo seu Estatuto, TORNA PÚ-
BLICA a rerratificação do Edital nº 03/2018, publicado no Jornal Oficial
do Município, edição nº 808, página 4, de 18/10/2019.
No título, onde se lê:
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2018
Leia-se:
CONCURSO PÚBLICO Nº 03/2018

São João da Boa Vista, 23 de outubro de 2019.

PROF. DR. FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO ARTEN
Reitor

CENTRO UNIVERSITÁRIO DAS FACULDADES
ASSOCIADAS DE ENSINO-FAE

CHAMADA PÚBLICA Nº. 005/2019

Objeto: Prestação de serviços de cerimonial para organização e execu-
ção das cerimônias de colação de grau dos cursos superiores do UNIFAE,
no período de 03/12/19 a 05/12/19, do tipo não onerosa
Data limite para entrega das propostas: 13/11/2019 a partir das 16h00
Local: Setor de Licitações e Contratos, ao Largo Eng. Paulo de Almeida
Sandeville, nº. 15 – Jd. Santo André.
Editais disponíveis no site www.fae.br. Demais informações (19)3638-
0240 ramal 229/243 e licitacao@fae.br

São João da Boa Vista, 25 de outubro de 2019.

Regina Rocha Rodrigues
Chefe do Setor de Licitações e Contratos
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ATOS DO LEGISLATIVO

EDITAIS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 057/19

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTROLE INTEGRADO
DE PRAGAS URBANAS PARA O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE
SAÚDE.
OC Nº 863900801002019OC00061
Edital disponível em http://licita.saojoao.sp.gov.br
Sessão pública: realização no site www.bec.sp.gov.br
DATA: 07/11/2019 às 09h00min.

EDITAL Nº 17/2019

NOTIFICAÇÃO DE MULTA – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através do De-
partamento de Meio Ambiente, Agricultura e Abastecimento, notifica a
todos os interessados e principalmente aos proprietários, compromissários
ou possuidores a qualquer título dos imóveis abaixo descritos com os
dados que constam dos arquivos municipais, de que de acordo com a Lei
Municipal nº 314/95, alterada pelas Leis nos 332/95, 399/96 e 616/00, os
mesmos foram multados e terão, de acordo com a mesma legislação, os
seguintes prazos para regularização da situação perante o Município:
O prazo para o recolhimento da multa será até o décimo quinto dia útil do
mês subseqüente ao da data da publicação deste Edital;

                   A interposição de recurso será feita mediante requerimento
entregue no Protocolo Geral da Prefeitura, dirigido ao Diretor do Departa-
mento de Meio Ambiente, Agricultura e Abastecimento até no máximo
cinco (5) dias úteis contados da data do recebimento do AR/DSC/MP ou
da data da publicação deste Edital.

NOME DO CONTRIBUINTE / CADASTRO / NÚMERO DA MULTA / VALOR
MARCELO TOBIAS DOS SANTOS / 03 – 75 – 32 / 316/2019 / 526,23;
MARTA MARIA DATOLI DE PONTES / 11 – 11 – 264 / 317/2019 / 526,23;
VINICIUS PRADO MOREIRA SILVA / 32 – 05 – 21 / 318/2019 / 219,26;
ELIZABETH MARIA CAMPEDELLI / 19 – 16 – 40 / 319/2019 / 458,52;

JOÃO GABRIEL DE PAULA CONSENTINO
Diretor do Depto. de Meio Ambiente,

Agricultura e Abastecimento

EDITAL Nº 03/2019

AUTO DE INFRAÇÃO IMPOSIÇÃO DE MULTA QUEIMADA EM TERRENO

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através do De-
partamento de Meio Ambiente, Agricultura e Abastecimento, notifica a
todos os interessados e principalmente aos proprietários, compromissários
ou possuidores a qualquer título dos imóveis abaixo descritos com os
dados que constam dos arquivos municipais, de que de acordo com a Lei
Municipal nº 3694 de 14 de Outubro de 2014, os mesmos foram multados
e terão, de acordo com a mesma legislação, os seguintes prazos para
regularização da situação perante o Município:
A interposição de recurso será feita mediante requerimento entregue no
Protocolo Geral da Prefeitura, dirigido ao Diretor do Departamento de
Meio Ambiente, Agricultura e Abastecimento até no máximo dez (10) dias
úteis contados da data do recebimento do AR/DSC/MP ou da data da
publicação deste Edital.

NOME DO CONTRIBUINTE / CADASTRO / VALOR / NÚMERO DA MULTA
GERMANO NICOLAU REHDER NETO / 30 – 36 – 230 / 2.592,76 / 15/2019.

JOÃO GABRIEL DE PAULA CONSENTINO
Diretor do Depto. de Meio Ambiente,

Agricultura e Abastecimento

EDITAL Nº 07/2019

AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA DESCUMPRIMENTO
Á EXIGÊNCIA DE REPLANTIO

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através do De-
partamento de Meio Ambiente, Agricultura e Abastecimento, notifica a
todos os interessados e principalmente aos proprietários, compromissários
ou possuidores a qualquer título dos imóveis abaixo descritos com os
dados que constam dos arquivos municipais, de que em virtude da Lei
Municipal 970/02, no seu Art. 20, Inciso V, “DESCUMPRIMENTO À EXI-
GÊNCIA DE REPLANTIO”, razão pela qual se lavra o presente Auto de
Infração, impondo-se a multa.
O infrator ainda deverá cumprir deverá cumprir com o Artigo 20 - § 1º e 2º
da mesma Lei:
§ 1º - A penalidade acima imposta não desobriga o infrator à reposição
das árvores suprimidas;
§ 2º - o infrator deverá repor a árvore suprimida no prazo de 30 dias, se a
mesma vier a morrer. Após esse prazo, não tendo as árvores sido repos-
tas, será aplicada multa no valor de R$ 258,26 (duzentos e cinquenta e
oito reais e vinte e seis centavos).
O infrator poderá comparecer à Prefeitura Municipal no setor de Protoco-
lo, dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebi-
mento desta, para apresentação de defesa. Se não for apresentada de-
fesa, ou sendo esta julgada improcedente, a multa será confirmada.

NOME DO CONTRIBUINTE / CADASTRO / VALOR /NÚMERO DO AUTO DE INFRAÇÃO
SUZANA APARECIDA CORREIA / 11 – 30 – 286 / 258,26 / 127/2019;
PRISCILA MENGALI SERRAIOCCO / 23 – 36 – 300 / 258,26 / 126/2019;
APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA / 13 – 52 – 07 / 258,26 / 125/2019;
ANITA MERCADANTE / 15 – 27 – 26 / 258,26 / 123/2019;



Jornal Oficial nº 810, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, de 25/10/2019 Página 7

JOSÉ GERALDO MAZZI / 10 – 81 – 110 / 258,26 / 113/2019;
BIANCA CRISTINA ALVES GENEROSO / 38 – 64 – 02 / 258,26 / 114/2019;
FERNANDO CESAR AZARIAS / 26 – 03 – 11 / 258,26 / 115/2019;
DIVINO VALENTIM MARQUES / 12 – 71 – 37 / 258,26 / 116/2019;
ANA CLAUDIA DA SILVA / 38 – 71 – 17 / 258,26 / 117/2019;
ANTONIO BETI SOBRINHO / 10 – 12 – 270 / 258,26 / 118/2019;
MARIA JOSÉ DAMASIO HRISTOV / 14 – 03 – 53 / 258,26 / 119/2019;
JOÃO BATISTA VERGILIO / 13 – 42 – 260 / 258,26 / 120/2019;
DANIELA TORRES CAVALCANTE DOTA / 37 – 12 – 200 / 258,26 / 121/2019;
TEREZINHA DE FATIMA SILVA / 36 – 16 – 70 / 258,26 / 122/2019;
DAVID RIBEIRO DOS SANTOS / 07 – 05 – 222 / 258,26 / 124/2019.

JOÃO GABRIEL DE PAULA CONSENTINO
Diretor do Depto. de Meio Ambiente,

Agricultura e Abastecimento

CONCURSO PÚBLICO – PMSJBV N º 04/2017
AJUDANTE DE SERVIÇOS GERAIS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através do De-
partamento de Recursos Humanos, convoca o candidato aprovado no
Concurso Público de nº 04/2017 para o cargo de Ajudante de Serviços
Gerais, conforme abaixo relacionado, para comparecer ao Setor de Ad-
ministração de Recursos Humanos, situado na Avenida Dr. Durval Nicolau
nº 125 – Jd. Nova São João, das 7:30 às 11:00 e das 13:00 às 17:00h, a
fim de tomar ciência quanto à apresentação da documentação necessá-
ria para a posse no respectivo cargo.

AJUDANTE DE SERVIÇOS GERAIS
CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG
46º JOÃO VITOR SENRA FRANCO RG: 55.549.222-9

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e cinco dias do
mês de outubro de dois mil e dezenove (25/10/2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO – PMSJBV N º 01/2018
AUXILIAR ADMINISTRATIVO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através do De-
partamento de Recursos Humanos, convoca as candidatas aprovadas
no Concurso Público de nº 01/2018 para o cargo de Auxiliar Administrati-
vo, conforme abaixo relacionadas, para comparecerem ao Setor de Ad-
ministração de Recursos Humanos, situado na Avenida Dr. Durval Nicolau
nº 125 – Jd. Nova São João, das 7:30 às 11:00 e das 13:00 às 17:00h, a
fim de tomarem ciência quanto à apresentação da documentação neces-
sária para a posse no respectivo cargo.

AUXILIAR ADMINISTRATIVO
CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG
69º GIANE DE FATIMA GARCIA ALBERTO RG: 48.124.612-5
70º PAULA ALVES RODRIGUES RG: 17.288.315

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e cinco dias
do mês de outubro de dois mil e dezenove (25/10/2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO – PMSJBV N º 04/2018
SERVENTE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através do De-
partamento de Recursos Humanos, convoca os candidatos aprovados
no Concurso Público de nº 04/2018 para o cargo de Servente, conforme
abaixo relacionados, para comparecerem ao Setor de Administração de
Recursos Humanos, situado na Avenida Dr. Durval Nicolau nº 125 – Jd.

Nova São João, das 7:30 às 11:00 e das 13:00 às 17:00h, a fim de toma-
rem ciência quanto à apresentação da documentação necessária para a
posse no respectivo cargo.

SERVENTE
CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG
20º MARCOS TADEU CORRÊA MATOS RG: 43.574.381-8
21º JULIO CESAR DE OLIVEIRA ROCHA RG: 27.474.251-2

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e cinco dias
do mês de outubro de dois mil e dezenove (25/10/2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PROCESSO SELETIVO – PMSJBV N.º 06/2019
Assistente de Desenvolvimento da Infância e Cozinheiro

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através do De-
partamento de Recursos Humanos, convoca as candidatas aprovadas
no Processo Seletivo – PMSJBV nº 06/2019, conforme abaixo relaciona-
das, para comparecerem ao Setor de Administração de Recursos Huma-
nos, situado na Av. Dr. Durval Nicolau, n.º 125 – Jd. Nova São João, das
7:30h às 11h e das 13h às 17h, para assumirem as vagas temporárias de
Assistente de Desenvolvimento da Infância e de Cozinheiro. O prazo para
o comparecimento é de 29/10/2019 a 31/10/2019.
O não comparecimento até a data supra estabelecida será considerado
como desistência da vaga temporária, podendo esta Municipalidade con-
vocar o próximo classificado.

ASSISTENTE DE DESENVOLVIMENTO DA INFÂNCIA
CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG
01º ARIANE DOMINGOS ALEIXO FELISBERTO RG: 40.921.548-X

COZINHEIRO
CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG
01º AMANDA APARECIDA FERNANDES GEREMIAS RG: 54.114.403-0

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e cinco dias
do mês de outubro de dois mil e dezenove. (25/10/2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

SIDINARA FONSECA
Diretora do Depto. de Recursos Humanos

MARIA HELENA ANGELINI SANTANA
Diretora do Depto. de Educação
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